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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. NOVO CÓDIGO 
FLORESTAL. IRRETROATIVIDADE. TEMPUS REGIT 
ACTUM. CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. 
VIOLAÇÃO. AUSÊNCIA. DEFICIÊNCIA RECURSAL. 
INEXISTÊNCIA.
1. O Plenário do STJ decidiu que "aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir 
de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de 
admissibilidade recursal na forma do novo CPC" (Enunciado 
Administrativo n. 3).
2. Não há como fazer retroagir a novel legislação florestal para 
afastar o cumprimento de transação penal formalizada em Juizado 
Especial, sob a égide da norma revogada (desfazer rancho erguido 
em APP), pois é firme a posição desta Corte de que, em matéria 
ambiental, deve prevalecer o princípio tempus regit actum, de 
forma a não se admitir a aplicação das disposições do novo Código 
Florestal a fatos pretéritos, sob pena de retrocesso ambiental. 
3. A irretroatividade do Novo Código Florestal assentada na 
decisão agravada não implica afronta à cláusula de reserva de 
plenário, porquanto sequer houve pronúncia de inconstitucionalidade 
de preceito legal, senão a interpretação do direito infraconstitucional 
aplicável ao caso.
4. O equívoco redacional do recurso ministerial acolhido – que 
menciona "averbação da área de reserva legal em imóvel rural" ao 
invés de "regularização de rancho em área de preservação 
permanente" constitui erronia terminológica (reserva legal x APP) – 
não impede a admissibilidade recursal, mormente porque, noutro 
trecho, foi explicitado de modo correto o objeto da ação.
5. Agravo interno desprovido.

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, Sérgio 
Kukina e Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Gurgel de Faria.  
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 11 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Gurgel de Faria
Relator                    
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